
PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

T 	Senhores Vereadores, 

Encontra-se 	nesta Assessoria 	para 

parecer, o Projeto de Lei n° 0512017, de autoria do Vereador Luis 

Eduardo Santos Ribeiro, que declara como patrimônio cultural do 

município a FOLIA DE REIS. 

Veio acompanhado de mensagem 

justificativa pela qual, o autor diz que a folia de reis completará 

em janeiro de 2018 cem anos de história; que em nosso município 

existem quatro grupos com cerca de 12 participantes cada; que a 

tradição do grupo vem sendo passada de geração em geração; 

que é importante a preservação desta cultura, razões pela qual 

apresenta o projeto para tombamento da FOLIA DE REIS. 

A palavra tombamento tem origem 

portuguesa e significa fazer um registro do patrimônio de alguém 

em livros específicos num órgão oficial que cumpre tal função. Ou 

seja, utilizamos a palavra no sentido de registrar algo que é de 

n 

	

	valor para uma comunidade protegendo-o por meio de legislaç 

específica. 
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Atualmente, o tombamento é um ato 

administrativo realizado pelo poder público com o objetivo de 

preservar, através da aplicação da lei, bens de valor histórico, 

cultural, arquitetônico e ambiental para a população, impedindo 

que venham a ser destruidos ou descaracterizados. 

Portanto, o tombamento visa preservar 

referenciais, marcas e marcos da vida de uma sociedade e de 

cada uma de suas dimensões interativas. 

O tombamento pode ser aplicado a bens 

móveis e imóveis de interesse cultural/ambiental em várias 

7 escalas interativas como a de um município, de um estado, de 

uma nação ou de interesse mundial, quais sejam: fotografias, 

livros, acervos, mobiliários, utensílios, obras de arte, edifícios, 

111 ruas, praças, bairros, cidades, regiões, florestas, cascatas, entre 

outros. Somente é aplicado a bens de interesse para a 

preservação da memória e referenciais coletivas, não sendo 

possível utilizá-lo como instrumento de preservação de bens que 

sejam apenas de interesse individual. O ideal num processo de 

tombamento é que não se tombem objetos isolados, mas conjuntos 

significantes. 

Partindo da ideia de conjunto significativo, 

atualmente, excetuando-se seres humanos e exemplares animais 

7 isolados, tudo pode ser tombado; até mesmo um ecossistema para 

a preservação de uma ou mais espécies. 	 K 
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Segundo artigo 216 da Constituição 

Federal, configuram patrimônio "as formas de expressão; os 

_  modos de criar; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; além de conjuntos 

urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico." 

Os 	bens 	culturais 	imateriais 	estão 

relacionados aos saberes, às habilidades, às crenças, às práticas, 

-  ao modo de ser das pessoas. Desta forma podem ser 

considerados bens imateriais: conhecimentos enraizados no 

cotidiano das comunidades; manifestações literárias, musicais, 

plásticas, cônicas e lúdicas; rituais e festas que marcam a 

vivência coletiva da religiosidade, do entretenimento e de outras 

práticas da vida social; além de mercados, feiras, santuários, 

praças e demais espaços onde se concentram e se reproduzem 

práticas culturais. 

Na lista de bens imateriais brasileiros 

estão a festa do Círio de Nossa Senhora de Nazaré, a Feira de 

Caruaru, o Frevo, a capoeira, o modo artesanal de fazer Queijo de 

Minas e as matrizes do Samba no Rio de Janeiro. 

A matéria aqui discutida é de ordem local, 

não sendo encontrada na Lei Orgânica nenhuma proibição quanto 

à iniciativa por Edil. 



Quórum de maioria simples, votação 

simbólica. 	 - 

E o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 04 de outubro de 2017. 

Dra. ANGEI 	MM11DE RODRIGUES 

Assess ra Jurídica 


